






 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



Ao Juízo,

Intimada da avaliação do imóvel penhorado, a parte executada quedou-se inerte.

Requer o prosseguimento do feito, com a designação de datas para leilão do bem penhorado, nos termos 
do art. 22 e 23 da Lei Federal 6.830/80, a fim de satisfazer o débito exequendo.

Pede deferimento.






